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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES 
Comissão de Educação e Cultura 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº         /2008 
(do Sr. João Matos) 

 
 
 

Requer a apensação do Projeto de Lei 
nº 2.041/07 ao Projeto de Lei nº 
7.075/02, bem como a revisão do 
despacho inicial aposto a este último.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 142 e 143, II, "b", e 

do art. 17, II, "a", combinado com o art. 139, II, “a”, todos do Regimento Interno da Casa, a 

apensação do Projeto de Lei nº 2.041/07 , do Dr. Nechar, que "Altera a Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações”,  ao Projeto de 

Lei nº 7.075/02, do Senado Federal, que "Introduz modificações na Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações", bem como a 

inclusão da Comissão de Educação e Cultura no despa cho inicial aposto a este 

último,  para que ela se pronuncie quanto ao mérito da proposição antes da Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática. 

 

Sala das Comissões, em          de março de 2008. 
 
 

 

Deputado JOÃO MATOS  
Presidente 

 
 
 


